
 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

57ª Legislatura - 2ª Sessão Legislativa Ordinária 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos termos do art. 29, caput e inciso I do Regimento Interno, esta Presidência 

decide criar a Subcomissão Permanente para tratar do Sistema Nacional de 

Educação (SNE), conforme o Requerimento nº 16/2024, da Deputada Adriana 

Ventura, aprovado pelo Plenário da Comissão em reunião realizada em 15 de maio de 

2024. 

A Subcomissão será composta por 7 membros, os quais passo a ler: 

● Adriana Ventura (Novo/SP) - Relatora 

● Rodrigo Valadares (União/SE) - Presidente 

● Diego Garcia (Rep/PR)  

● Paulo Bilynkskyj (PL/RS)  

● Marussa Boldrin (MDB/GO)  

● Socorro Neri (PP/AC) 

● Vaga do PT 

 



 

 

Em razão do disposto no § 1º do art. 29 do Regimento Interno, declaro extinta a 

Subcomissão Permanente para acompanhar políticas de educação inclusiva e ações 

afirmativas, criada pelo ato da Presidência em 26 de abril de 2023.  

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2024. 

 

 

Deputado Nikolas Ferreira 

 Presidente 


